
RE3 O /r,ri,rgrlrA.. -ís A]t4AZOl\IAS

r,A*.t* Qntta tt:'ttlc"

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 304t21-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

expede a presente Licença que auloriza a:

INTERESsADo: Rebelo. e Marinho Ltda.

ENDEREÇo eARA ( oRRf,spoxoÊncrl: Av. Duque de Caxias, no 816, Sala 03, Centro,
Mana us-AM.

CNPJ/CPF: 35.291.567/000'1-49 INscRIÇÃoEsrlouu: 05.414.299-7

Foxe: (92) 99137-8780 rx: (92) 981304600

REGrsrRo No IP A,AM: 1012.2707 PRocESSo Ne: 0120031202348

Arlíroror: Transporte fluvial de combustível

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte Íluvial de combustíveis derivados de petróleo
(gasolina e óleo diesel).

PorENcrALPoLrrtDoR.íDEcRÂDloon:Grande Ponrn:Pequeno

PRÂzo DE VAL|DADE DESTA LIcExçl: 0l Alo
Atenção:

. Esta licença é composta de ll rcstrições e/ou coodiçôcs coostantes no verso, cujo nío
cumprimento/atendimento sujcitará a suâ invalidação e/oü as petralidsdes pr€vistâs em normâs.

. Esta licença não comprova Dem substitui o documcnto de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel,

. Esta licençâ deve estar disposte de Íorma visÍv€l (fr€Ilte e verso), no local onde é deseovolvids a

atividadc.

Manaus-AM, t?§EI m

Rosa Ma liveira Geissler Juliano Marcos lente de Souza
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www.ipaam.am.gov-br
twitter.com/lpãamAM1
instagram.coÍn/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

GO/ERNO Í),O ES?ADO

gabinetê@ipaam.am. gov.br

F $e:(921 21234721 I 212357 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, PaÍque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

^a



RESTRIÇÕES E/OU CONDIçÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 304/2I-OI

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diririo Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande
circulação, em'meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24. da Lei no.3.785 de 24 de julho

. de2012:
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo

mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme u1.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 20121

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 0l 2003/2023-48.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal. Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistrôs nas
instalações fisicas do empreendimento. adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimenlo a Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório
circunstanciado do evento a este IPAAM, comentando inclusive as medidas
mitigadoras adotadas.

8. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
9. Apresentar Cadastro Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA no prazo de 30

dias.
10. Esta Licença auÍoriza o Íansporte fluvial de combustíveis. exclusivamente pelas

embarcações: 26 de Novembro VIII e Camila XV.
11. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de

Op€ração, os seguintes documentos, atualizados:
a) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ; -
b) cadastro aa attvtoaàe1m"aá" pÁÍÚt -r I ai '
c) Comprovantes dos serviços de manutenção e reparo que só podem ser

executados por empresas licenciadas.


